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3.199 

S1-C4T1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 10880.720246/2013-10 

Recurso nº      De Ofício e Voluntário 

Resolução nº 1401-000.583  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Data 13 de junho de 2018 

Assunto ÁGIO. ART. 24 LINDB 

Recorrentes INTERCEMENT BRASIL S.A. 

      FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o 

julgamento em diligência ante a apresentação de petição da Contribuinte alegando fato 

superveniente, para que a PGFN se manifeste. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente  

 

(assinado digitalmente) 

Livia De Carli Germano - Relatora  

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Rodrigo de Oliveira 

Barbosa, Livia De Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto, Luciana Yoshihara Arcangelo 

Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).  
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Relatório

Trata-se de autos de infração para a cobrança de IRPJ e CSLL referentes aos 

anos-calendário de 2008. Conforme Termo de Verificação Fiscal de fls. 1942/1962, dentre 

outras infrações a autoridade autuante glosou as despesas com amortização de ágio com base 

nos seguintes argumentos: 

  

Impugnada a autuação, a decisão recorrida manteve a autuação quanto à glosa 

da amortização de ágio, especificamente por entender ilegítima a transferência do ágio 

mediante subscrição de capital (voto vencedor). A decisão de 16 de agosto de 2017 foi assim 

ementada: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA 

JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2008 AUTO DE 

INFRAÇÃO. NULIDADE. Tendo sido o lançamento efetuado 

com observância dos pressupostos legais, incabível falar em 

nulidade do Auto de Infração. 

LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR. 

DISPONIBILIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO. REGRA GERAL. 

STF. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos por 

controlada ou coligada no exterior para fins de determinação da 

base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, serão 

considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no 

Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados. Norma 

considerada inaplicável em relação às coligadas localizadas fora 

de "paraísos fiscais". 

TRATADO INTERNACIONAL BRASIL-ARGENTINA. A 

aplicação do disposto no artigo 74 da MP nº 2.158-35/2001 não 

viola os tratados internacionais para evitar a dupla tributação que 

seguem o modelo da OCDE (no caso, firmado entre o Brasil a 

Argentina). 

CONCLUSÃO. EXIGÊNCIA EXONERADA EM PARTE. 

Exonera-se a exigência relativa aos lucros no exterior auferidos 

por coligadas localizadas fora de "paraísos fiscais", mantendo-se 

a relativa aos lucros auferidos por controlada. 
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ÁGIO. AMORTIZAÇÃO. ANÁLISE DE FATOS PASSADOS. 

PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. A obrigação tributária e, 

conseqüentemente, o início do prazo para o Fisco constituir o 

crédito tributário através do lançamento surgem apenas com a 

ocorrência do fato gerador, ou seja, no caso em tela, a cada 

dedução indevida das despesas de amortização de ágio. Antes das 

amortizações, não poderia a fiscalização questionar a formação 

do ágio ou a sua transferência para a contribuinte, pois tais fatos 

não tinham, até então, reflexos fiscais (não representavam fatos 

geradores de obrigações tributárias). Alegação de preclusão 

rejeitada. 

UTILIZAÇÃO DE EMPRESAS-VEÍCULO PARA ILEGAL 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA. Não se 

verifica, no caso, a figura de “empresas-veículo”, utilizadas 

apenas para a execução de um ilegal planejamento tributário. 

ÁGIO NA AQUISIÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

VINCULADAS. LIMITAÇÃO INAPLICÁVEL. Não se aplica 

ao caso a limitação da amortização de ágio na “aquisição de 

investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou 

controladas que não funcionem no País”, visto que as empresas 

adquiridas, apesar de sociedades estrangeiras, não eram coligadas 

ou controladas. 

AMORTIZAÇÃO FISCAL DE ÁGIO TRANSFERIDO EM 

SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL MEDIANTE APORTE DE 

INVESTIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. Não se admite a 

amortização fiscal do ágio transferido mediante aporte de 

investimento proveniente da sociedade investidora, que 

efetivamente suportou o pagamento do ágio, por ausência de 

previsão legal e porque tal hipótese possibilitaria o duplo 

aproveitamento fiscal do ágio. 

DESPESA DE JUROS ENTRE COLIGADAS. REGISTRO NO 

BACEN. Ao se equiparar o lançamento de FRNs com mútuo 

entre coligadas, há também que se equiparar o registro dessas 

FRNs no BACEN (efetuado pela contribuinte) ao registro de 

contrato de mútuo, admitindo-se como dedutíveis “os juros 

determinados com base na taxa registrada”, exonerando-se a 

exigência correspondente à glosa das despesas de juros. 

JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A multa de ofício, sendo 

parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos 

juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do 

vencimento. 

CSLL. DECORRÊNCIA. O decidido quanto ao Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica aplica-se à tributação decorrente dos 

mesmos fatos e elementos de prova. 

Impugnação Procedente em Parte Crédito Tributário Exonerado  
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Cientificada em 24 de agosto de 2017, a contribuinte apresentou recurso 

voluntário em 21 de setembro de 2017 (fl. 3.193), alegando, dentre outros argumentos, que 

inexiste vedação legal para a transferência de participação societária adquirida com ágio. 

Recebi o processo em distribuição realizada em 17 de maio de 2018. 

Colocado o processo em pauta nesta data, a Recorrente apresentou petição 

argumentando que a autuação deveria ser cancelada por força da Lei 13.655/2018, já que o 

procedimento por ela adotado se deu com base nas orientações da época, tendo sido pautado na 

jurisprudência majoritária do CARF. 

É o que cabia relatar no momento. 

 

 

Voto 

Conselheira Relatora Livia De Carli Germano  

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua 

admissibilidade, portanto dele conheço. 

Em virtude da recente publicação da Lei 13.655, de 25 de abril de 2018, a 

Recorrente apresenta a este colegiado questão inédita, a qual deve ser admitida a discussão, 

tendo em vista ser relativa a fato ou direito superveniente. 

Referida lei incluiu o artigo 24 à Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro, de seguinte teor: 

Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, 

quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta 

as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em 

mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas 

situações plenamente constituídas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 

2018) 

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e 

especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em 

jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as 

adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo 

conhecimento público. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Aduz a Recorrente que a autuação decorre de análise de operação de aquisição 

de ativo com ágio ocorrida tanto no processo licitatório de privatização ocorrido em 1997 

quanto no leilão especial ocorrido posteriormente, em 1999, e que, sobre a matéria, 

jurisprudência do CARF proferida nos anos de 2011 e 2012 era majoritariamente favorável ao 

contribuinte, citando ementas. 

Por se tratar de questão nova apresentada nesta data, entendo que é prudente 

baixar o processo em diligência a fim de oportunizar à Procuradoria da Fazenda Nacional a 
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manifestação sobre a petição de fls. 3.197-3.199, garantindo-se assim a igualdade de 

tratamento às partes do processo. 

 

(assinado digitalmente) 

Livia De Carli Germano  
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